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RE: Esclarecimento de Duvidas - 90024-2025 - Qualificação Econômico-Financeira

De LICITACAO <licitacao@agro.gov.br>
Data Sex, 2025-11-28 14:16
Para Paulo Carneiro | CF Comex <paulo.carneiro@cfcomex.com.br>

Prezados(as),

Segue as respostas ao questionamentos suscitados:

RESPOSTA 1:

Para a empresa licitante ficar habilitada na Qualificação Econômica-Financeira, deverá cumprir
todas as seguintes exigências no edital: 1) certidão negativa de falência, 2) balanço patrimonial,
demonstração de resultado do exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, apresentando os índices do último exercício social e 3) comprovação de patrimônio
líquido maior que 10% do valor total estimado da contratação. Além disso, nos termos do item 9.23
do TR 1/2025 é necessário que os índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, sejam
todos superiores a 1 (um).

Atenciosamente, 

Coordenação de Gestão de Licitações 
Coordenação-Geral de Aquisições/SPOA/SE 
Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA

De: Paulo Carneiro | CF Comex <paulo.carneiro@cfcomex.com.br>
Enviado: terça-feira, 25 de novembro de 2025 11:40
Para: LICITACAO <licitacao@agro.gov.br>
Assunto: Esclarecimento de Duvidas - 90024-2025 - Qualificação Econômico-Financeira
 
CUIDADO: E-mail externo. Não clique em links ou abra anexos, a menos que reconheça o
remetente e saiba que o conteúdo é seguro. Em caso de suspeita, informe imediatamente a
ETIR/MAPA por meio do contato: etir@agro.gov.br.

Prezados
Bom dia
 
                Quanto a Qualificação Econômico Financeira os item 9 do Termo de Referência detalha as exigências:
 
                É usual em editais de equipamentos por órgãos federais a exigência de um das comprovações a
seguir:  Índices de Liquidez e Solvência, Patrimônio Liquido mínimo e Capital Social mínimo.
                Para este certame, ao apresentar os Índices >1 estará habilitada  ou obrigatoriamente junto com os
índices deverá apresentar o Patrimônio Liquido mínimo de 10%?



 
No aguardo
Paulo
 
 

 


